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Aos dezenove dias do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, ás nove

horas, no setor de licitagóes da Prefeitura Municipal de lmaruí, conforme amplamente

divulgado, em atendimento á legislagáo vigente, a Comissáo Permanente de Licitagáo

reuniu-se para abertura dos envelopes de habilitagáo (n.e 01), bem como avaliagáo dos

documentos, conforme determina o ato convocatório, da Tomada de Pregos PMI n.e

005/2023, que tem por ob¡eto a coNSTRUeAo DE UMA QUADRA DE ARETA NO

BAIRRO PRAINHA E REURBANIZA§ÁO DO ENTORNO, CUJO RECURSO É pROVrrulil,¡rr

DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Ne 2tgl2)22. Á empresa MJ CONSTRUTORA E

PAVIMENTADORA LTDA (CNPJ - 40.103.65L/OOOL-21) protocolou os envelopes de

forma INTEMPESTIVA, ás 08h49min do dia 1g/t2/2023, descumprindo assim o item

!.6,6 e 7 do instrumento convocatório, náo sendo aceito a participagáo da empresa no

referido certa'me, Diante do exposto a licitagáo foi declarada FRACASSADA. Fica aberto

o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis para a interposigáo de recurso, conforrne lnciso

l, do art. 109, da'Lei Federal ne 8.666/93. Náo havendo mais nada sobre.o que tratar

nesta fase, lavrou-se ata, devidamente assinada pelos presentes.

Presidente da Comissáo
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